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BOLETIM OFICIAL 
DO MUNICÍPIO

Guarapuava, 04 de setembro de 2019
Veiculação: 04 de setembro de 2019

Lei Municipal Nº 2543/2016 Ano XXV Nº 1673

Atos administrativos do Município de Guarapuava/PR

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DECRETOS

DECRETO Nº 7496/2019
Declara de Utilidade Pública, para fins de servidão administrati-
va a área do Distrito Sede de Guarapuava e estabelece outras 
providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA - PR, no uso 
das suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

DECRETA

Art. 1º Ficam declaradas de utilidade pública, as áreas de terra 
abaixo descritas, para fins de constituição de servidão amigá-
vel ou judicial, pela Companhia de Saneamento do Paraná - 
SANEPAR, bem como as benfeitorias que possam sobre elas 
existirem, com fulcro nos Artigos 2º, 5º, “E” e “H” e 6º, do De-
creto-Lei nº 3365 de 21 de junho de 1941, alterado pela Lei nº 
2.786 de 21 de maio de 1956.
1 - Área: 432,21 m² - Proprietário: Daniel Valente Hyczy, ou 
a quem de direito pertencer, parte do Imóvel objeto da Matrí-
cula 14.476 – SRI do 2º Ofício, que na sua totalidade, possui 
9.770,00 m².
Situação: No terreno foreiro, situado no lugar denominado “Alto 
do Cascavel”, Distrito Sede, Bairro Alto Cascavel, Município de 
Guarapuava, com a área total de 9.770,00 m², conforme consta 
da Matrícula Nº 14.476, do Serviço de Registro de Imóveis do 
2° Ofício, da Comarca de Guarapuava, uma área de 432,21m², 
destinada à Faixa de Servidão de Interceptor de Esgoto Sa-
nitário, com a seguinte descrição: - Inicia-se a descrição do 
eixo da servidão de passagem no vértice E21, de coordenadas 
N=7.190.080,548 m e E=447.888,961 m, situado no limite com 
a área do Município de Guarapuava e aproximadamente 5,00m 
do alinhamento predial da rua Antonio Barauna, deste segue 
adentrando o imóvel da presente matrícula com o seguinte azi-
mute e distância: 254°02’59” e 18,95 m até o vértice PV22, 
de coordenadas N 7.190.075,342 m e E 447.870,745 m, deste 
segue com o seguinte azimute e distância: 274°25’38” e 42,12 
m até o vértice PV23, de coordenadas N 7.190.078,593 m  e  
E447.828,756 m, deste segue com o seguinte azimute e dis-
tância: 299°00’39” e 26,18 m até o vértice  PV24, de coordena-
das N 7.190.091,288 m e E 447.805,863 m, deste segue com 
o seguinte azimute e distância: 309°38’53” e 54,80 m até o vér-
tice PV25, de coordenadas 7.190.126,256 m e E 447.763,667 
m, deste segue com o seguinte azimute e distância: 274°56’25” 
e 2,02 m até o vértice E22, de coordenadas N 7.190.394,995 
m e E 448.105.586 m, situado no alinhamento predial da rua 
Marques de Herval e a aproximadamente 15,68 m da esquina 
da rua  4 de julho.
Estes trechos perfazem uma extensão de 144,07 m, a qual de-
fine o eixo de uma faixa de 3,00m de largura, com uma área de 
atingimento de 432,21 m². Todas as coordenadas aqui descri-
tas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, 
e encontram-se representadas no Sistema UTM, tendo como 

datum o SAD-69. Todos os azimutes e distâncias, área e perí-
metro foram calculados no plano de projeção UTM.
Art. 2º A área referida no artigo anterior, destina-se à constitui-
ção de servidão administrativa ou judicial de Rede Coletora de 
Esgoto no Município de Guarapuava, Estado do Paraná.
Art. 3º Fica autorizada a Companhia de Saneamento do Pa-
raná - SANEPAR a promover todos os atos judiciais ou extra-
judiciais necessários para a efetivação da instituição adminis-
trativa na área descrita no Art. 1º deste Decreto, na forma da 
legislação vigente.
Art. 4º Fica reconhecida a conveniência da constituição de ser-
vidão administrativa em favor da Companhia de Saneamento 
do Paraná - SANEPAR, para o fim indicado, o qual compre-
ende o direito atribuído à Empresa de praticar todos os atos 
de reconhecimento e medição da Faixa de Servidão da Rede 
Coletora de Esgotos.
Art. 5º O proprietário da área atingida pelo ônus da servidão 
administrativa limitarão o uso e gozo da mesma ao que for 
compatível com a existência da servidão, abstendo-se, conse-
quentemente, da prática, dentro da referida área, de quaisquer 
atos que causem danos à mesma, incluídos entre eles os de 
erguer construções, fazer plantações de elevado porte, cravar 
estacas, usar explosivos e transitar com veículos pesados.
Art. 6º A Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR, 
poderá invocar em juízo, quando necessário, a urgência a que 
se refere o Art. 15 do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 
1.941, e suas alterações.
Art. 7º O ônus decorrente da constituição da servidão admi-
nistrativa das áreas a que se refere o Art. 1º deste Decreto, 
ficará por conta da Companhia de Saneamento do Paraná – 
SANEPAR.
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as demais disposições em contrário.

Guarapuava, 29 de agosto de 2019.

Cesar Augusto Carollo Silvestri Filho
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 7513/2019



04 de setembro de 2019, Veiculação 04/09/19 Ano XXV - Nº 1673 Boletim Oficial do Município -  3

DECRETO Nº 7514/2019
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DECRETO Nº 7515/2019
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PORTARIAS
PORTARIA Nº 598/2019 

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
GUARAPUAVA, Estado do Paraná, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas,

RESOLVE

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados, sob a 
presidência da primeira, para compor a Comissão para levan-
tamento e estudos sobre viabilidade de substituição de frota 
própria com mais de 10 (dez) anos de vida útil por frota locada:
I - Jaqueline Fátima Luz, matrícula nº 17085-2;
II - Tiago Bronoski, matrícula nº 17040-2;
III - Gilson Moreira da Silva, matrícula nº 13882-7;
IV - Vilson Vinkler, matrícula nº 18044-0;
V - Mirella Vitor de Lima, matrícula nº 18345-8;
Art. 2º No prazo de 90 (noventa) dias deverá a Comissão 
apresentar relatório contendo no mínimo informações como: 
marca/modelo dos veículos leves e pesados, placa, registro 
patrimonial, ano de fabricação, local de lotação, chassi, cópia 
do documento, valor pela tabela FIPE, valor de eventual con-
serto (motor, elétrica, lataria e estofamentos), valor do seguro 
e estimativa de vida útil do veículo.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.

Guarapuava, 23 de agosto de 2019.

Denise Abreu Turco
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 619/2019 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Municipal nº 2035/2012,

R E S O L V E

Art. 1º Autorizar a disposição funcional da servidora Carla Sil-
veira Batista Lauer, matrícula nº. 17011-9, cargo Psicóloga, 
para prestar serviço junto a Fundação de Proteção Especial 
da Juventude – Fundação Proteger, no período de 01/09/2019 
a 31/12/2019, em regime de permuta com a servidora Deise 
Teixeira Land, cargo Psicóloga, com ônus para os órgãos de 
origem.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando a portaria nº 545/2019 e demais disposições con-
trárias. 

Guarapuava, 29 de agosto de 2019.

Cesar Augusto Carollo Silvestri Filho
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 621/2019 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE

Art. 1º Designar o servidor Douglas Pereira B. da Silva, matrí-
cula nº 17167-0, como fiel depositário dos equipamentos do-
ados pela AVSEC (Agência Nacional de Aviação Civil) para o 

Aeroporto Municipal Tancredo Thomas de Faria.
Art. 2º Fica o Servidor habilitado para assinar o Termo de Acei-
tação de Treinamento (TAT).
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.

Guarapuava, 30 de agosto de 2019.

Cesar Augusto Carollo Silvestri Filho
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 622/2019 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

R E S O L V E
 
Art. 1º Conceder gratificação de difícil acesso, com fundamen-
to no art. 102 da Lei Complementar nº 060/2016, para os servi-
dores abaixo relacionados, a partir de 01/08/2019: 
I – Márcia dos Santos, matrícula nº 11209-9;
II – Alexandre Barros de Carvalho, matrícula nº 10927-4
III – Aureo Angelo dos Santos, matrícula nº 13526-7;
IV – Beracir Hilgemberg de Freitas, matrícula nº 7888-3;
V – Edenilson Adão Machado, matrícula nº 5098-9;
VI – Joarez Gonçalves de Oliveira, matrícula nº 12307-2;
VII – Osmar Selhorst, matrícula nº 17829-2;
VIII – Rute Rodrigues, matrícula nº 17854-3;
IX – Verônica Szendela Selhorst, matrícula nº 18504-3.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos legais a 01/08/2019, revogando as dis-
posições em contrário.

Guarapuava, 02 de setembro de 2019.

Cesar Augusto Carollo Silvestri Filho
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 625/2019 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

R E S O L V E
 
Art. 1º Designar a servidora Sandra Mara Balena, matrícula nº 
5109-8, para exercer a função de Chefe de Divisão de Apoio 
e Cadastro de Fornecedores junto a Secretaria Municipal de 
Administração, a partir de 01/09/2019. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos legais a 01 de setembro de 2019, re-
vogando as disposições em contrário.

Guarapuava, 03 de setembro de 2019.

Cesar Augusto Carollo Silvestri Filho
Prefeito Municipal
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PORTARIAS

DIVISÃO DE ESTÁGIOS
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FUNDAÇÃO PROTEGER
AVISO

PREGÃO PRESENCIAL N. º 25/2019
COM BENEFÍCIOS PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS

A Fundação de Proteção Especial da Juventude e Infância – FUNDAÇÃO PROTEGER – através desta Presidência, devidamente 
autorizado, torna público que fará realizar a Licitação abaixo:
TIPO DE LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL N. º 25/2019
PROCESSO DE LICITAÇÃO: N. º 305/2019
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM
OBJETO: Aquisição De Veículo 0km – Termo De Convênio 002/2019 - Fundo Municipal para Infância e da Adolescência – Fia. 
SUPORTE LEGAL: Lei Federal n. º 10.520/2002 Lei Federal n. º 8.666/93 e suas alterações posteriores, bem como Decretos 
Municipais n. º 1.168/2006 e 6.320/2017.
DATA: 18/09/2019 
RECEBIMENTO DO CREDENCIAMENTO E PROPOSTAS: Das 08h45min até às 08h59min.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA POR LANCES: 09h00min
LOCAL: Departamento de Compras e Licitações, localizado na Sede Administrativa da Fundação Proteger, à Rua Barão do Rio 
Branco, n. º 1393, Bairro Batel, em Guarapuava, Estado do Paraná.
PREGOEIRA: Karolini Tokarski
 
SOLICITAÇÃO DE EDITAL: Departamento de Compras e Licitações, situado à Rua Barão do Rio Branco, 1393, Bairro Centro, 
CEP: 85015-300 – Guarapuava/PR telefone (42)3622-7204, atendimento de segunda a sexta feira das 8h00min as 11h00min 
e das 13h00min às 18h00min, o fornecimento será em mídia para gravação de cd (CD/Pendrive) ou por meio eletrônico licita.
proteger@guarapuava.pr.gov.br
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília – DF. 
Guarapuava, 04 de setembro de 2019.

ANTONIO CARLOS MARTINI MINO
Presidente
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
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DEPARTAMENTO DE CONTADORIA GERAL
EXTRATO DE INDENIZAÇÃO

012-2019
CREDOR: RAPIDOGÁS GASES INUSTRIAIS LTDA.
CNPJ: 02.231.842/0001-80
OBJETO: Fornecimento de Cargas de Oxigênio Medicinal.
VALOR: R$ 389.555,50 (Trezentos e Oitenta e Nove Mil Quinhentos e Cinquenta e Cinco Reais e Cinquenta Centavos).
PARECER JURÍDICO:119/2019 fls.159 a 170. 
PARECER COMISSÃO: Favorável, conforme Relatório 09/2019 (portaria nº 236/2018), fls.172 a 175.
DEFERIMENTO: Cesar Augusto Carollo Silvestri Filho, em 27 de agosto 2019, fls 177.

SURG
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 30/2019
REGISTRO DE PREÇOS

EXCLUSIVO PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS
A Companhia de Serviços de Urbanização de Guarapuava – SURG, por seu diretor administrativo, torna público que realizará a 
licitação a seguir:
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N° 30/2019
DATA: 16/09/2019       
HORÁRIO: 14h00m
OBJETO: Registro de preços para eventual aquisição de pedra portuguesa também conhecida como petit pavê.
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço por item
SUPORTE LEGAL: Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios da SURG, em conformidade com as disposições 
da Lei Federal nº 13.303/2016, Lei Federal nº 10.520/2002, Lei Complementar nº 123/2006 e Decreto Municipal nº 1.168/2006.
LOCAL DE REALIZAÇÃO DA LICITAÇÃO E ACESSO ÀS INFORMAÇÕES: Sala de Licitações da SURG, na Rua Afonso Botelho, 
n. 63, Bairro Trianon – CEP 85.012-030, em Guarapuava, Estado do Paraná - Telefone: (042) 3630-0500 - e-mail: juridico@surg.
com.br, site: www.surg.com.br. Horários de funcionamento: das 08h00m às 11h00m e das 13h00m às 18h00m. 
AQUISIÇÃO DO EDITAL: O Edital e seus anexos poderão ser obtidos pelo site: http://surg.com.br/surg/ no Menu Licitações, em 
Licitações. Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). Guarapuava - PR,  04 de setembro de 
2019. 

(a) SANDRO ALEX RUSSO VALERA -
 Diretor Administrativo.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 31/2019

REGISTRO DE PREÇOS
COM BENEFÍCIOS PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS

A Companhia de Serviços de Urbanização de Guarapuava – SURG, por seu diretor administrativo, torna público que realizará a 
licitação a seguir:
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N° 31/2019
DATA: 17/09/2019       
HORÁRIO: 14h00m
OBJETO: Registro de preços para eventual aquisição de concreto betuminosos usinado a quente (CBUQ - faixa F), para uso de 
recapeamento e manutenção de ruas e avenidas do município de Guarapuava.
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço por item
SUPORTE LEGAL: Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios da SURG, em conformidade com as disposições 
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da Lei Federal nº 13.303/2016, Lei Federal nº 10.520/2002, Lei Complementar nº 123/2006 e Decreto Municipal nº 1.168/2006.
LOCAL DE REALIZAÇÃO DA LICITAÇÃO E ACESSO ÀS INFORMAÇÕES: Sala de Licitações da SURG, na Rua Afonso Botelho, 
n. 63, Bairro Trianon – CEP 85.012-030, em Guarapuava, Estado do Paraná - Telefone: (042) 3630-0500 - e-mail: juridico@surg.
com.br, site: www.surg.com.br. Horários de funcionamento: das 08h00m às 11h00m e das 13h00m às 18h00m. 
AQUISIÇÃO DO EDITAL: O Edital e seus anexos poderão ser obtidos pelo site: http://surg.com.br/surg/ no Menu Licitações, em 
Licitações. Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). Guarapuava - PR,  04 de setembro de 
2019.

 (a) SANDRO ALEX RUSSO VALERA - 
Diretor Administrativo.

EXTRATO DE CONTRATO 
Unidade Gestora: Compnhia de Serviços de Urbanização de Guarapuava - SURG                                                                                              
Numero do Contrato: 59/2019                                                                                               
Data de Inicio do Contrato: 30/08/2019         
 Data de Expiracao do Contrato: 30/11/2019                                 
Processo: 37/2019       Modalidade: 23 - Pregao - Registro de Preco                                                       
Fornecedor: 07.418.211/0001-98 - FABIO CRESTANI - ME                                                                      
Descricao do Objeto: Aquisicao  de  carretinhas  para cargas diversas (ferramentas, insumo, flores e entulhos), que restou frus-
trado  da  pregao  08/2019, bem como a aquisicao de motor completo de trator cortador de grama da marca Husqvarna.                                                                                     
Valor total do Contrato: 28.500,00   
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AVISO DE LICITAÇÃOCÂMARA MUNICIPAL
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